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DAS AREAS DE PRESERVACAO PERMANENTE E DE UTILIZACAO
LIMITADA / RESERVA LEGAL.

As areas de preservagdo permanente e de utilizagdo limitada/reserva legal,
para fins de exclusdo do ITR, cabem ser reconhecidas como de interesse
ambiental pelo IBAMA/6rgao conveniado, ou pelo menos, que seja
comprovada a protocolizagdo, em tempo habil, do requerimento do
competente ADA, além da averbacdo tempestiva da area de utilizagdo
limitada/reserva legal a margem da matricula do imével.

DO VALOR DA TERRA NUA - VTN

Para fins de revisdo do VTN arbitrado pela fiscalizagdo, com base nos
VTN/ha apontados no SIPT, exige-se o Laudo Técnico de Avaliagdo. emitido
por profissional habilitado, atenda aos requisitos das Normas da ABNT,
demonstrando, de forma inequivoca, o valor fundiario do imoével e a
existéncia de caracteristicas particulares desfavoraveis, que pudessem
justificar a revisdo do VTN em questao. Laudo apresentado e que atende aos
requisitos legais.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar

provimento parcial ao recurso voluntdrio, para afastar o Valor da Terra Nua arbitrado pela
fiscalizacdo a partir das informagdes registradas no Sistema de Pre¢co de Terras - SIPT,
restabelecendo-se o VTN declarado.

(assinado digitalmente)

Carlos Alberto do Amaral Azeredo - Presidente.
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 Exercício: 2004
 DAS ÁREAS DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE E DE UTILIZAÇÃO LIMITADA / RESERVA LEGAL. 
 As áreas de preservação permanente e de utilização limitada/reserva legal, para fins de exclusão do ITR, cabem ser reconhecidas como de interesse ambiental pelo IBAMA/órgão conveniado, ou pelo menos, que seja comprovada a protocolização, em tempo hábil, do requerimento do competente ADA, além da averbação tempestiva da área de utilização limitada/reserva legal à margem da matrícula do imóvel. 
 DO VALOR DA TERRA NUA - VTN
 Para fins de revisão do VTN arbitrado pela fiscalização, com base nos VTN/ha apontados no SIPT, exige-se o Laudo Técnico de Avaliação. emitido por profissional habilitado, atenda aos requisitos das Normas da ABNT, demonstrando, de forma inequívoca, o valor fundiário do imóvel e a existência de características particulares desfavoráveis, que pudessem justificar a revisão do VTN em questão. Laudo apresentado e que atende aos requisitos legais. 
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao recurso voluntário, para afastar o Valor da Terra Nua arbitrado pela fiscalização a partir das informações registradas no Sistema de Preço de Terras - SIPT, restabelecendo-se o VTN declarado. 
 (assinado digitalmente)
 Carlos Alberto do Amaral Azeredo - Presidente. 
 (assinado digitalmente)
 Douglas Kakazu Kushiyama - Relator.
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Dione Jesabel Wasilewski, Rodrigo Monteiro Loureiro Amorim, Douglas Kakazu Kushiyama, Daniel Melo Mendes Bezerra, Marcelo Milton da Silva Risso, Carlos Alberto do Amaral Azeredo (Presidente).
 
  Trata-se de Recurso Voluntário de fls. 160/172, interposto contra decisão da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Brasília (DF), de fls. 149/161, a qual julgou procedente o lançamento de Imposto Territorial Rural - ITR, exercício de 2004, acrescido de multa lançada e juros de mora, tendo como objeto o imóvel denominado "Fazenda Vazante", cadastrado na RFB sob o nº 4.048.556-0, com área declarada de 2.640,5 ha, localizado no Município de Lagamar/MG.
O crédito tributário objeto do presente processo administrativo foi apurado no valor de R$ 100.291,82 (cem mil, duzentos e noventa e um reais e oitenta e dois centavos), já incluídos os juros e a multa.
Ante a clareza do Relatório constante da decisão proferida pela DRJ, transcrevo:
A ação fiscal, proveniente dos trabalhos de revisão das DITR/2004 incidentes em malha valor, iniciou-se com a intimação de fls. 06/07, para o contribuinte apresentar os seguintes documentos de prova:
1° - cópia do Ato Declaratório Ambiental - ADA requerido junto ao IBAMA;
2° - Laudo Técnico emitido por profissional habilitado, caso exista área de preservação permanente de que trata o art. 2° da Lei n° 4.771/1965, acompanhado de ART registrada no CREA, identificando 0 imóvel rural através de memorial descritivo de acordo com o art. 9° do Decreto n° 4.449/2002; .
3° - Certidão do órgão público competente, caso o imóvel ou parte dele esteja inserido em área declarada como de preservação permanente, nos termos do art. 3° da Lei n° 4.771/1965, acompanhado do ato do poder público que assim a declarou;
4° - Laudo de avaliação do imóvel, conforme estabelecido na NBR 14.653 da ABNT com fundamentação e grau de precisão II, com ART registrada no CREA, contendo todos os elementos de pesquisa identificados. A falta de apresentação do laudo de avaliação ensejará o arbitramento do VTN, com base nas informações do SIPT. ,
Em resposta, foi apresentada correspondência, às fls. 08; e juntados aos autos os documentos de fls. 09/10, 11, 12, 13/14, 15, 16, 17/18, 19/25, 26, 27/57 e 58.
No procedimento de análise e verificação da documentação apresentada e das informações constantes da DITR/2005, a fiscalização resolveu glosar integralmente as áreas de preservação permanente de 2.432,4 ha, e alterar, com base no Sistema de Preços de Terras (SIPT), instituído pela então SRF, o Valor da Terra Nua (VTN) do imóvel, que passou de R$ 324.500,00 (R$ 122,89 por hectare) para R$ 528.100,00 (R$ 200,00 por hectare), com conseqüentes aumentos da área tributável/área aproveitável e do VTN tributável, disto resultando o imposto suplementar de R$45.339,89, conforme demonstrativo às fls. 04.
A descrição dos fatos e os enquadramentos legais das infrações, da multa de oficio c dos juros de mora constam às fls. 02/03 e 05. 
Da Impugnação
Recebida a cientificação do lançamento, em 19.12.2007 (fls. 67), apresentou, em 18.01.2008 (fl. 85), impugnação de fls. 69/80, alegando em síntese:
Fez um breve relato da exigência fiscal e da tempestividade da impugnação; 
Discorda da fiscalização, que considerou toda a área do imóvel como aproveitável e afirma que isso não corresponde à verdade material, pois apenas pouco mais de 7% da área total pode ser aproveitada;
Esclarece que quase toda a totalidade da área enquadra-se como imprestável para qualquer exploração agrícola, pecuária, granjeira, aqüicola ou florestal, considerando terem sido declaradas de interesse ecológico mediante ato do órgão competente estadual, conforme declaração do IEF, em anexo;
Pelo documento do IEF, 2.432,4 ha foram declarados de interesse ecológico, sendo 2.000 ha de área de preservação permanente e 432,4 ha de área de inclinação, portanto, restou apenas 208,1 ha de área 'aproveitável e que a área declarada de interesse ecológico é imprestável para qualquer exploração pode ser comprovada por meio de Laudo emitido pela EMATER;
Ressalta que pelos argumentos e documentos anexados e em nome dos princípios da estrita legalidade e da verdade material, e nos termos do art. 147, § 2º do CTN deve ser considerada como não-aproveitável a área de 2.432,4 ha, sendo essa área não-tributável e para calcular o GU, deve ser levado em conta como área aproveitável apenas 208,1 ha; 
Na hipótese de não serem acatados os argumentos anteriores, deve ser retirada, da área aproveitável do imóvel, a área declarada pelo IEF como de preservação permanente de 2.000,0 ha;
Ressalta que a área de preservação permanente não necessita mais de prévia comprovação por meio do ADA, conforme art. 10 da Lei n° 9.393/96, alterado pela MP n°2.166/2001 e cita Acórdão do Conselho de Contribuintes para referendar a sua tese;
Da área aproveitável do imóvel, que é de 208,1 ha, conforme explicado e comprovado e afirma que foi reconhecido pela fiscalização que foi devidamente utilizado pelo impugnante 200,0 ha do imóvel, resultando no GU de quase 100%, devendo a alíquota ser de 0,30%;
Afirma que o VTN arbitrado não tem nenhum embasamento e que por meio de uma presunção, sem qualquer prova concreta, a fiscalização arbitrou um valor de quatro vezes maior do que-vale realmente e para isso foi utilizado o SIPT;
Considera absurdo a fiscalização considerar que todas as terras de uma região possuem o mesmo valor de mercado;
Considera, também, injusto generalizar a potencialidade produtiva de terras, tributar pela média e não admitir a existência das diversidades;
Ressalta que antes de fazer o lançamento, com base no SIPT, deveria a fiscalização verificar as condições das terras, e com isso provar a sua alegação, pois alegações vagas, sem comprovação, não possuem qualquer tipo de força em nosso ordenamento jurídico;
Afirma que, não obstante a total ausência de provas do fisco, que por si só, são suficientes para o cancelamento do lançamento, o impugnante traz e trará provas robustas de que o valor de mercado de suas terras é o que foi declarado, logo, muito inferior ao que foi alegado;
Informa que irá juntar um laudo técnico elaborado por engenheiro agrônomo competente, o qual está em fase de elaboração, e diante mão, anexa, laudo da EMATER/MG, feito em janeiro de 2003, que atribui o valor do imóvel em R$324.707,11;
Por fim, requer o cancelamento total do lançamento fiscal e o prazo de quinze dias para juntada de laudo de avaliação.
'Em 07.04.2008, foram juntados ao presente processo, de acordo com o Termo de Juntada, às fls. 142, os documentos de fls. 89/141.
Da Decisão da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Brasília (DF)
Quando da apreciação do caso, a Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Brasília (DF) julgou procedente a autuação, conforme ementa abaixo (fls. 149/150
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL - ITR
Exercício : 2004
DA NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO
Contendo a notificação de lançamento todos os requisitos obrigatórios previstos no Processo Administrativo Fiscal - PAF e tendo sido o procedimento fiscal instaurado em conformidade com as normas e os princípios constitucionais vigentes, possibilitando ao contribuinte exercer plenamente o seu direito de defesa, não há que se falar em qualquer irregularidade que macule o lançamento (Nulidade).
DA ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE
A área de preservação permanente, para fins de exclusão de ITR, cabe ser reconhecida como de interesse ambiental pelo IBAMA/órgão conveniado, ou pelo menos, que seja comprovada a protocolização, em tempo hábil, do requerimento do competente ADA.
DA ÁREA DE UTILIZAÇÃO LIMITADA/ INTERESSE ECOLÓGICO 
Para exclusão dessas áreas de tributação, se faz necessário, além da comprovação da exigência relativa ao ADA, a existência de Ato de órgão competente federal ou estadual reconhecendo as áreas imprestáveis do imóvel como sendo de interesse ecológico.
DO VALOR DA TERRA NUA - VTN
Para fins de revisão do VTN arbitrado pela fiscalização, com base nos VTN/ha apontados no SIPT, exige-se o Laudo Técnico de Avaliação. emitido por profissional habilitado, atenda aos requisitos das Normas da ABNT, demonstrando, de forma inequívoca, o valor fundiário do imóvel e a existência de características particulares desfavoráveis, que pudessem justificar a revisão do VTN em questão.

Do Recurso Voluntário
O Recorrente, devidamente intimado da decisão da DRJ, conforme aviso de fls. 165, recebido em 20.05.2009, apresentou o recurso voluntário de fls. 166/178.
Em sede de Recurso Voluntário, praticamente repetiu os argumentos em sede de impugnação.
Este recurso compôs lote sorteado para este relator em Sessão Pública.
É o relatório do necessário.

 Conselheiro Relator - Douglas Kakazu Kushiyama
O Recurso interposto pelo contribuinte é tempestivo e, portanto, dele conheço.
Da exigência do Ato Declaratório Ambiental para a Área de Preservação Permanente
A questão que se discute nos presentes autos é quanto à exigência do protocolo do Ato Declaratório Ambiental - ADA dentro do prazo legal, para a Área de Preservação Permanente, bem como a necessidade de averbação tempestiva da reserva legal junto à matrícula do imóvel, para fins de isenção do Imposto Territorial Rural - ITR.
Vejamos o que dispõe a legislação de regência, quanto à necessidade de protocolo do Ato Declaratório Ambiental - ADA dentro do prazo legal, para as áreas de preservação permanente, reserva legal:
Art. 10. A apuração e o pagamento do ITR serão efetuados pelo contribuinte, independentemente de prévio procedimento da administração tributária, nos prazos e condições estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal, sujeitando-se a homologação posterior.
§ 1º Para os efeitos de apuração do ITR, considerar-se-á:
(...)
II área tributável, a área total do imóvel, menos as áreas:
a) de preservação permanente e de reserva legal, previstas na Lei nº 4.771, de 15 de setembro de 1965, com a redação dada pela Lei nº 7.803, de 18 de julho de 1989;
(...)
§ 7o A declaração para fim de isenção do ITR relativa às áreas de que tratam as alíneas "a" e "d" do inciso II, § 1o, deste artigo, não está sujeita à prévia comprovação por parte do declarante, ficando o mesmo responsável pelo pagamento do imposto correspondente, com juros e multa previstos nesta Lei, caso fique comprovado que a sua declaração não é verdadeira, sem prejuízo de outras sanções aplicáveis. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.16667, de 2001)
Já o Decreto nº 4.382/02, que regulamenta a tributação, fiscalização, arrecadação e administração do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR, tratou da área tributável da seguinte forma:
Art. 10. Área tributável é a área total do imóvel, excluídas as áreas (Lei nº 9.393, de 1996, art. 10, § 1º, inciso II):
I de preservação permanente (Lei nº 4.771, de 15 de setembro de 1965 Código Florestal, arts. 2º e 3º, com a redação dada pela Lei nº 7.803, de 18 de julho de 1989, art. 1º);
II de reserva legal (Lei nº 4.771, de 1965, art. 16, com a redação dada pela Medida Provisória nº 2.16667, de 24 de agosto de 2001, art. 1º);
§ 1º A área do imóvel rural que se enquadrar, ainda que parcialmente, em mais de uma das hipóteses previstas no caput deverá ser excluída uma única vez da área total do imóvel, para fins de apuração da área tributável.
§ 2º A área total do imóvel deve se referir à situação existente na data da efetiva entrega da Declaração do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural DITR.
§ 3º Para fins de exclusão da área tributável, as áreas do imóvel rural a que se refere o caput deverão:
I ser obrigatoriamente informadas em Ato Declaratório Ambiental ADA, protocolado pelo sujeito passivo no Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis IBAMA, nos prazos e condições fixados em ato normativo (Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, art. 17O,
§ 5º, com a redação dada pelo art. 1º da Lei nº 10.165, de 27 de dezembro de 2000); e
II estar enquadradas nas hipóteses previstas nos incisos I a VI em 1º de janeiro do ano de ocorrência do fato gerador do ITR.
§ 4º O IBAMA realizará vistoria por amostragem nos imóveis rurais que tenham utilizado o ADA para os efeitos previstos no § 3º e, caso os dados constantes no Ato não coincidam com os efetivamente levantados por seus técnicos, estes lavrarão, de ofício, novo ADA, contendo os dados reais, o qual será encaminhado à Secretaria da Receita Federal, que apurará o ITR efetivamente devido e efetuará, de ofício, o lançamento da diferença de imposto com os acréscimos legais cabíveis (Lei nº 6.938, de 1981, art. 17O, § 5º, com a redação dada pelo art. 1º da Lei nº 10.165, de 2000).
O artigo 17-O da Lei n° 6.938/81, com a redação que lhe foi dada pela Lei n° 10.165/00, passou a prever:
Art. 17-O. Os proprietários rurais que se beneficiarem com redução do valor do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural � ITR, com base em Ato Declaratório Ambiental ADA, deverão recolher ao IBAMA a importância prevista no item 3.11 do Anexo VII da Lei no 9.960, de 29 de janeiro de 2000, a título de Taxa de Vistoria. (Redação dada pela Lei nº 10.165, de 2000)
§ 1o-A. A Taxa de Vistoria a que se refere o caput deste artigo não poderá exceder a dez por cento do valor da redução do imposto proporcionada pelo ADA. (Incluído pela Lei nº 10.165, de 2000)
§ 1o A utilização do ADA para efeito de redução do valor a pagar do ITR é obrigatória.
Tanto era assim que a Receita Federal, no Manual de Perguntas e Respostas referente ao Exercício 2005, elaborado após a edição das citadas Medidas Provisórias, na Questão 066, embasada na Lei n° 6.938, de 31 de agosto de 1981, art. 17-O, § 1°, com redação dada pela Lei n° 10.165, de 27.12.2000, art.. 1�, assim orientava:
Pergunta 066: Qual é 0 prazo legal para protocolízação do ADA?
"O ADA deve ser protocolizado no Ibama ou em órgãos ambientais estaduais delegados por meio de convênio, no prazo de até 6 (seis) ' meses, contado a partir do término do prazo fixado para a entrega da declaração. "
Ou seja, para cada período de incidência do ITR deve ser protocolizado um ADA e não foi o que ocorreu no presente caso. Conforme se verifica do ADA juntado à fl. 17 (nº 10631310008928), foi apresentado em 27/09/2006, de modo que não se presta a isentar o exercício de 2004.
Do Valor da Terra Nua - VTN
Com relação a este ponto, verificou-se que houve uma subavaliação, tendo em vista que os valores constantes do Sistema de Preço de Terras (SIPT), instituído pela então SRT em consonância ao art. 14, caput, da Lei nº 9.393/96, razão pela qual o VTN declarado para o imóvel na DITR/2005 de R$ 324.500,00 (R$ 122,89 por hectare) foi aumentado para para R$ 528.100,00 (R$ 200,00 por hectare), valor este apurado com base no valor apontado no SIPT fornecidos pela Secretaria Estadual de Agricultura de Minas Gerais, nos termos do § 1º do art. 14, da Lei nº 9.393/96.
Apesar da apresentação do "Laudo Técnico de Avaliação de Imóvel Rural", fls. 29/59 e estar acompanhado por ART fl. 60, não está assinado e refere-se ao ano de 2001.
Por outro lado, foi apresentado outro laudo constante às fls. 94/130, com ART fl. 146/147, que concluiu por um VTN de R$ 430.000,00, conforme se verifica à fl. 126. Merece destaque o fato de que o último laudo apresentado segue à integralidade das normas ABNT, demonstrando com clareza e de forma inequívoca, o valor fundiário do imóvel à época do fato gerador do ITR/2004 (1.01.2004) e a existência de características particulares desfavoráveis, que justificassem a revisão do VTN/ha abaixo do arbitrado pela fiscalização, extraído da SIPT.
Neste sentido, verifica-se a prestabilidade do laudo apresentado, que cumpriu os requisitos da norma ABNT em que é possível considerar, com segurança, que o Valor da Terra Nua - VTN arbritrado pela fiscalização está supervalorizado, de modo que mencionado laudo se presta para o fim de desconstituir a imputação de VTN com base no SIPT.
Conclusão
Em razão do exposto, conheço do recurso voluntário e dou lhe parcial provimento, para afastar o Valor da Terra Nua arbitrado pela fiscalização a partir das informações registradas no Sistema de Preço de Terras - SIPT, restabelecendo-se o VTN declarado, conforme constou no laudo, de R$ 430.000,00 (quatrocentos e trinta mil reais).
 (assinado digitalmente)
Relator - Douglas Kakazu Kushiyama 

 
 




(assinado digitalmente)
Douglas Kakazu Kushiyama - Relator.

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Dione Jesabel
Wasilewski, Rodrigo Monteiro Loureiro Amorim, Douglas Kakazu Kushiyama, Daniel Melo
Mendes Bezerra, Marcelo Milton da Silva Risso, Carlos Alberto do Amaral Azeredo
(Presidente).

Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntério de fls. 160/172, interposto contra decisao da
Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Brasilia (DF), de fls. 149/161, a qual
julgou procedente o langamento de Imposto Territorial Rural - ITR, exercicio de 2004,
acrescido de multa lancada e juros de mora, tendo como objeto o imével denominado "Fazenda
Vazante", cadastrado na RFB sob o n° 4.048.556-0, com area declarada de 2.640,5 ha,
localizado no Municipio de Lagamar/MG.

O crédito tributario objeto do presente processo administrativo foi apurado no
valor de R$ 100.291,82 (cem mil, duzentos e noventa ¢ um reais e oitenta e dois centavos), ja
incluidos os juros e a multa.

Ante a clareza do Relatorio constante da decisdo proferida pela DRJ,
transcrevo:

A agdo fiscal, proveniente dos trabalhos de revisdo das
DITR/2004 incidentes em malha valor, iniciou-se com a
intimagdo de fls. 06/07, para o contribuinte apresentar os
seguintes documentos de prova:

1° - copia do Ato Declaratorio Ambiental - ADA requerido junto
ao IBAMA;

2° - Laudo Técnico emitido por profissional habilitado, caso
exista drea de preservagdo permanente de que trata o art. 2° da
Lei n° 4.771/1965, acompanhado de ART registrada no CREA,
identificando 0 imovel rural através de memorial descritivo de
acordo com o art. 9° do Decreto n° 4.449/2002; .

3° - Certidao do orgdo publico competente, caso o imovel ou
parte dele esteja inserido em drea declarada como de
preservacdo permanente, nos termos do art. 3° da Lei n°
4.771/1965, acompanhado do ato do poder publico que assim a
declarou;

4° - Laudo de avaliagdo do imovel, conforme estabelecido na
NBR 14.653 da ABNT com fundamentagdo e grau de precisdo 1I,
com ART registrada no CREA, contendo todos os elementos de
pesquisa identificados. A falta de apresentacdo do laudo de
avaliagdo ensejara o arbitramento do VTN, com base nas
informagoes do SIPT. ,



Processo n° 10675.720110/2007-97 S2-C2T1
Acoérdao n.° 2201-004.748 Fl. 185

Em resposta, foi apresentada correspondéncia, as fls. 08; e
Jjuntados aos autos os documentos de fls. 09/10, 11, 12, 13/14,
15, 16, 17/18, 19/25, 26, 27/57 e 58.

No procedimento de andlise e verificagdo da documentagdo
apresentada e das informagoes constantes da DITR/2005, a
fiscalizagdo resolveu glosar integralmente as dreas de
preservacdo permanente de 2.432,4 ha, e alterar, com base no
Sistema de Pregos de Terras (SIPT), instituido pela entdo SRF, o
Valor da Terra Nua (VIN) do imoével, que passou de RS
324.500,00 (R$ 122,89 por hectare) para R$ 528.100,00 (R$
200,00 por hectare), com conseqiientes aumentos da drea
tributavel/area aproveitavel e do VTN tributavel, disto
resultando o imposto suplementar de R$45.339,89, conforme
demonstrativo as fls. 04.

A descricdo dos fatos e os enquadramentos legais das infragoes,
da multa de oficio ¢ dos juros de mora constam as fls. 02/03 e
05.

Da Impugnacio

Recebida a cientificacao do langamento, em 19.12.2007 (fls. 67), apresentou,
em 18.01.2008 (fl. 85), impugnagao de fls. 69/80, alegando em sintese:

Fez um breve relato da exigéncia fiscal e da tempestividade da
impugnagao,

Discorda da fiscalizac¢do, que considerou toda a area do imovel
como aproveitavel e afirma que isso ndo corresponde a verdade
material, pois apenas pouco mais de 7% da area total pode ser
aproveitada;

Esclarece que quase toda a totalidade da drea enquadra-se
como imprestavel para qualquer exploragdo agricola, pecuaria,
granjeira, agqiiicola ou florestal, considerando terem sido
declaradas de interesse ecologico mediante ato do orgdo
competente estadual, conforme declaragdo do IEF, em anexo;

Pelo documento do IEF, 2.432,4 ha foram declarados de
interesse ecologico, sendo 2.000 ha de darea de preservagdo
permanente e 432,4 ha de area de inclina¢do, portanto, restou
apenas 208,1 ha de area 'aproveitdvel e que a area declarada de
interesse ecologico é imprestavel para qualquer exploragdo pode
ser comprovada por meio de Laudo emitido pela EMATER;

Ressalta que pelos argumentos e documentos anexados e
em nome dos principios da estrita legalidade e da verdade
material, e nos termos do art. 147, § 2° do CTN deve ser
considerada como ndo-aproveitavel a area de 2.432,4 ha,
sendo essa darea ndo-tributdvel e para calcular o GU, deve
ser levado em conta como area aproveitdavel apenas 208, 1
ha;



Na hipotese de ndo serem acatados os argumentos anteriores,
deve ser retirada, da area aproveitavel do imovel, a drea
declarada pelo IEF como de preservagdo permanente de 2.000,0
ha;

Ressalta que a drea de preservacdo permanente ndo necessita
mais de prévia comprovagdo por meio do ADA, conforme art. 10
da Lei n° 9.393/96, alterado pela MP n°2.166/2001 e cita
Acorddo do Conselho de Contribuintes para referendar a sua
tese;

Da drea aproveitavel do imovel, que é de 208,1 ha, conforme
explicado e comprovado e afirma que foi reconhecido pela
fiscalizagdo que foi devidamente utilizado pelo impugnante 200,0
ha do imovel, resultando no GU de quase 100%, devendo a
aliquota ser de 0,30%;

Afirma que o VTN arbitrado ndo tem nenhum embasamento e
que por meio de uma presungdo, sem qualquer prova concreta, a
fiscalizagdo arbitrou um valor de quatro vezes maior do que-vale
realmente e para isso foi utilizado o SIPT;

Considera absurdo a fiscalizacdo considerar que todas as terras
de uma regido possuem o mesmo valor de mercado,

Considera, também, injusto generalizar a potencialidade
produtiva de terras, tributar pela média e ndo admitir a
existéncia das diversidades;

Ressalta que antes de fazer o langamento, com base no SIPT,
deveria a fiscalizagdo verificar as condigoes das terras, e com
isso provar a sua alega¢do, pois alega¢des vagas, sem
comprovagdo, ndo possuem qualquer tipo de for¢ca em nosso
ordenamento juridico;

Afirma que, ndo obstante a total auséncia de provas do fisco, que
por si s0, sdo suficientes para o cancelamento do langamento, o
impugnante traz e trarda provas robustas de que o valor de
mercado de suas terras ¢ o que foi declarado, logo, muito
inferior ao que foi alegado;

Informa que ira juntar um laudo técnico elaborado por
engenheiro agronomo competente, o qual esta em fase de
elaboracdo, e diante mdo, anexa, laudo da EMATER/MG, feito
em janeiro de 2003, que atribui o valor do imovel em
R$324.707,11;

Por fim, requer o cancelamento total do lancamento fiscal e o
prazo de quinze dias para juntada de laudo de avaliagdo.

'Em 07.04.2008, foram juntados ao presente processo, de acordo
com o Termo de Juntada, as fls. 142, os documentos de fls.
89/141.

Da Decisiao da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Brasilia (DF)

Quando da apreciacao do caso, a Delegacia da Receita Federal do Brasil de
Julgamento em Brasilia (DF) julgou procedente a autuacdo, conforme ementa abaixo (fls.
149/150
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ASSUNTO:  IMPOSTO  SOBRE A  PROPRIEDADE
TERRITORIAL RURAL - ITR

Exercicio : 2004
DA NOTIFICACAO DE LANCAMENTO

Contendo a notificagdo de langamento todos os requisitos
obrigatorios previstos no Processo Administrativo Fiscal - PAF
e tendo sido o procedimento fiscal instaurado em conformidade
com as normas e oS principios constitucionais vigentes,
possibilitando ao contribuinte exercer plenamente o seu direito
de defesa, ndo ha que se falar em qualquer irregularidade que
macule o langamento (Nulidade).

DA AREA DE PRESERVACAO PERMANENTE

A area de preservag¢do permanente, para fins de exclusdo de ITR,
cabe ser reconhecida como de interesse ambiental pelo
IBAMA/orgdo conveniado, ou pelo menos, que seja comprovada
a protocolizagdo, em tempo habil, do requerimento do
competente ADA.

DA A'I,{EA DE UTILIZACAO LIMITADA/ INTERESSE
ECOLOGICO

Para exclusdo dessas areas de tributacdo, se faz necessario,
além da comprovagdo da exigéncia relativa ao ADA, a existéncia
de Ato de orgdo competente federal ou estadual reconhecendo as
dreas imprestaveis do imovel como sendo de interesse ecologico.

DO VALOR DA TERRA NUA - VIN

Para fins de revisdo do VIN arbitrado pela fiscalizagdo, com
base nos VIN/ha apontados no SIPT, exige-se o Laudo Técnico
de Avaliagdo. emitido por profissional habilitado, atenda aos
requisitos das Normas da ABNT, demonstrando, de forma
inequivoca, o valor fundiario do imovel e a existéncia de
caracteristicas  particulares  desfavoraveis, que pudessem
Justificar a revisdo do VTN em questdo.

Do Recurso Voluntario

O Recorrente, devidamente intimado da decisdo da DRJ, conforme aviso de
fls. 165, recebido em 20.05.2009, apresentou o recurso voluntario de fls. 166/178.

Em sede de Recurso Voluntario, praticamente repetiu os argumentos em sede
de impugnacao.

Este recurso compds lote sorteado para este relator em Sessdo Publica.

E o relatério do necessario.



Voto

Conselheiro Relator - Douglas Kakazu Kushiyama

O Recurso interposto pelo contribuinte ¢ tempestivo e, portanto, dele
conhego.

Da exigéncia do Ato Declaratério Ambiental para a Area de Preservacio Permanente

A questdo que se discute nos presentes autos ¢ quanto a exigéncia do
protocolo do Ato Declaratorio Ambiental - ADA dentro do prazo legal, para a Area de
Preserva¢do Permanente, bem como a necessidade de averbagdo tempestiva da reserva legal
junto a matricula do imoével, para fins de isen¢ao do Imposto Territorial Rural - ITR.

Vejamos o que dispde a legislagdo de regéncia, quanto a necessidade de
protocolo do Ato Declaratéorio Ambiental - ADA dentro do prazo legal, para as areas de
preservacdo permanente, reserva legal:

Art. 10. A apuragdo e o pagamento do ITR serdo efetuados pelo
contribuinte, independentemente de prévio procedimento da
administragdo tributaria, nos prazos e condigoes estabelecidos
pela Secretaria da Receita Federal, sujeitando-se a
homologagdo posterior.

$ 1° Para os efeitos de apuragdo do ITR, considerar-se-a:

()

11 area tributavel, a area total do imovel, menos as dreas:

a) de preservacio permanente e de reserva legal, previstas na
Lei n°4.771, de 15 de setembro de 1965, com a redacdo dada
pela Lei n°7.803, de 18 de julho de 1989;

()

§ 70 A declaracdo para fim de isencdo do ITR relativa as dreas
de que tratam _as alineas "a" e "d" do inciso II, § 1o, deste
artigo, ndo_estd_sujeita_a_prévia_comprovacdo por parte_do
declarante, ficando o_mesmo_responsdvel pelo pagamento do
imposto correspondente, com juros e multa previstos nesta Lei,
caso fiqgue comprovado que a sua declaracdo ndo é verdadeira,
sem_prejuizo de outras sancées aplicdaveis. (Incluido pela
Medida Provisoria n®2.16667, de 2001)

J& o Decreto n° 4.382/02, que regulamenta a tributagdo, fiscalizacao,
arrecadagdo e administracao do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR, tratou da
area tributavel da seguinte forma:

Art. 10. Area tributével é a drea total do imével, excluidas as
dreas (Lei n°9.393, de 1996, art. 10, § 1°, inciso Il):

I de preservacdo permanente (Lei n° 4.771, de 15 de setembro
de 1965 Codigo Florestal, arts. 2° e 3°, com a reda¢do dada pela
Lein®7.803, de 18 de julho de 1989, art. 1°);
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Il de reserva legal (Lei n°4.771, de 1965, art. 16, com a redagdo
dada pela Medida Provisoria n° 2.16667, de 24 de agosto de
2001, art. 1°);

$ 1° A area do imovel rural que se enquadrar, ainda que
parcialmente, em mais de uma das hipoteses previstas no caput
devera ser excluida uma unica vez da darea total do imovel, para
fins de apuragdo da drea tributdvel.

$ 2° A area total do imovel deve se referir a situagdo existente na
data da efetiva entrega da Declaragcdo do Imposto sobre a
Propriedade Territorial Rural DITR.

§ 3° Para fins de exclusdo da drea tributdvel, as dareas do imovel
rural a que se refere o caput deverdo:

I ser obrigatoriamente informadas em Ato Declaratorio
Ambiental ADA, protocolado pelo sujeito passivo no Instituto
Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais
Renovaveis IBAMA, nos prazos e condicoes fixados em ato
normativo (Lei n° 6.938, de 31 de agosto de 1981, art. 170,

§ 5% com a redacao dada pelo art. 1°da Lei n° 10.165, de 27 de
dezembro de 2000); e

11 estar enquadradas nas hipoteses previstas nos incisos [ a VI
em 1°de janeiro do ano de ocorréncia do fato gerador do ITR.

$ 4° O IBAMA realizara vistoria por amostragem nos imoveis
rurais que tenham utilizado o ADA para os efeitos previstos no §
3% e, caso os dados constantes no Ato ndo coincidam com os
efetivamente levantados por seus técnicos, estes lavrardo, de
oficio, novo ADA, contendo os dados reais, o qual sera
encaminhado a Secretaria da Receita Federal, que apurard o
ITR efetivamente devido e efetuara, de oficio, o lancamento da
diferenga de imposto com os acréscimos legais cabiveis (Lei n°
6.938, de 1981, art. 170, § 5° com a redagdo dada pelo art. 1°
da Lei n° 10.165, de 2000).

O artigo 17-O da Lei n° 6.938/81, com a redacao que lhe foi dada pela Lei n°
10.165/00, passou a prever:

Art. 17-O. Os proprietarios rurais que se beneficiarem com
reducdo do valor do Imposto sobre a Propriedade Territorial
Rural — ITR, com_base em_Ato Declaratorio Ambiental ADA,
deverdo recolher ao IBAMA a importdncia prevista no item 3.11
do Anexo VII da Lei no 9.960, de 29 de janeiro de 2000, a titulo
de Taxa de Vistoria. (Redagdo dada pela Lei n®10.165, de 2000)

$ 1o-A. A Taxa de Vistoria a que se refere o caput deste artigo
ndo podera exceder a dez por cento do valor da redug¢do do
imposto proporcionada pelo ADA. (Incluido pela Lei n° 10.165,
de 2000)

§ 1o A utilizacdo do ADA para efeito de reducdo do valor a
pagar do ITR é obrigatoria.




Tanto era assim que a Receita Federal, no Manual de Perguntas e Respostas
referente ao Exercicio 2005, elaborado apds a edicdo das citadas Medidas Provisérias, na
Questao 066, embasada na Lei n® 6.938, de 31 de agosto de 1981, art. 17-0O, § 1°, com redagao
dada pela Lei n® 10.165, de 27.12.2000, art.. 17, assim orientava:

Pergunta 066: Qual ¢ 0 prazo legal para protocoliza¢do do
ADA?

"O ADA deve ser protocolizado no Ibama ou em Orgdos
ambientais estaduais delegados por meio de convénio, no prazo
de até 6 (seis) ' meses, contado a partir do término do prazo
fixado para a entrega da declaragdo. "

Ou seja, para cada periodo de incidéncia do ITR deve ser protocolizado um
ADA e ndo foi o que ocorreu no presente caso. Conforme se verifica do ADA juntado a fl. 17
(n° 10631310008928), foi apresentado em 27/09/2006, de modo que ndo se presta a isentar o
exercicio de 2004.

Do Valor da Terra Nua - VIN

Com relagdo a este ponto, verificou-se que houve uma subavaliacio, tendo
em vista que os valores constantes do Sistema de Preco de Terras (SIPT), instituido pela entdo
SRT em consonancia ao art. 14, caput, da Lei n® 9.393/96, razao pela qual o VTN declarado
para o imével na DITR/2005 de R$ 324.500,00 (R$ 122,89 por hectare) foi aumentado para
para R$ 528.100,00 (R$ 200,00 por hectare), valor este apurado com base no valor apontado no
SIPT fornecidos pela Secretaria Estadual de Agricultura de Minas Gerais, nos termos do § 1°
do art. 14, da Lei n° 9.393/96.

Apesar da apresentagdo do "Laudo Técnico de Avaliagao de Imovel Rural",
fls. 29/59 e estar acompanhado por ART fl. 60, ndo esta assinado e refere-se ao ano de 2001.

Por outro lado, foi apresentado outro laudo constante as fls. 94/130, com
ART fl. 146/147, que concluiu por um VTN de R$ 430.000,00, conforme se verifica a fl. 126.
Merece destaque o fato de que o ultimo laudo apresentado segue a integralidade das normas
ABNT, demonstrando com clareza e de forma inequivoca, o valor fundidrio do imdvel a época
do fato gerador do ITR/2004 (1.01.2004) e a existéncia de caracteristicas particulares
desfavoraveis, que justificassem a revisdo do VIN/ha abaixo do arbitrado pela fiscalizagdo,
extraido da SIPT.

Neste sentido, verifica-se a prestabilidade do laudo apresentado, que cumpriu
os requisitos da norma ABNT em que ¢ possivel considerar, com seguranga, que o Valor da
Terra Nua - VTN arbritrado pela fiscalizagdo esta supervalorizado, de modo que mencionado
laudo se presta para o fim de desconstituir a imputacao de VTN com base no SIPT.

Conclusao

Em razdo do exposto, conhego do recurso voluntirio e dou lhe parcial
provimento, para afastar o Valor da Terra Nua arbitrado pela fiscalizagdo a partir das informagdes
registradas no Sistema de Pregco de Terras - SIPT, restabelecendo-se o VIN declarado, conforme
constou no laudo, de R$ 430.000,00 (quatrocentos e trinta mil reais).

(assinado digitalmente)

Relator - Douglas Kakazu Kushiyama
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